
O Prefeito N4unicipal de Missal,

legais, tendo em vista o dìsposto no 4ft. 65

de 2015,
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PORTARIA NO 333, DE 13 DE JULHO DE 2022

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

da Leì Municipal no 1.282120L5 de 27 de julho

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER à servidora abaÌxo relacìonada, acréscímo de 5olo

(cinco por cento) sobre o vencìmento base, relativo ao 20 (segundo) quinquênio, a partÌr de

julho de 2022:

SERVIDOR

Aline Gomes dos Santos Martins Kniphoff

Anderson Schwendler

Denise lt4aria Preussler

Eder Lovatto

Leonor Tomaz

Rosa lvlaria Ít4ateus de Araujo Konzen

Art, 20 - Esta PoftarÌa entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEiTo N4UNICIPAL DE I4IssAL, 13 DE JULHo DE 2022.

.__*_
Adiltó LúiÈ Ferrari '

Prefeito Municipal

PERTODO AQUTSTTTVO
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t6 I 07 I 2017 a 16 I 07 I 2022

Fone/For: {,{5} 32,í,1-8000 - CNPJ: 78.IOL847/OOOI-50 - Ruo Nosso Senhoro do Concdçóo, 555 - Centro I Coixo Poíol 0I 85.890-OOO l Missol l Poronó


